
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N° 4634/2023

DATA DA REALIZAÇÃO: 06/03/2023 às 08h30

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 06/03/2023 às 08h30às 08h30

LOCAL: Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu – Paraná

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado”

 
O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 

76.206.606/0001-40, através da Secretaria de Administração, Diretoria de Licitações e Contratos, 

sediada na Praça Getúlio Vargas nº 280 – centro – Foz do Iguaçu, por intermédio do Excelentíssimo 

Prefeito Municipal, Francisco Lacerda Brasileiro, torna pública a realização de procedimento de 

licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM para 

atender às Secretarias Municipais da Administração e da Fazenda de Foz do Iguaçu/PR, 

visando à Aquisição de equipamentos de informática, Hardware do tipo Servidor com 

licenciamento de sistema operacional Microsoft Windows Server Standard 2022 OEM ou 

versão OPEN GOV embarcado, para atendimento as demandas da administração direta do 

município de Foz do Iguaçu, de acordo com as especificações técnicas descritas neste Termo de 

Referência e seus anexos.

O valor máximo da presente licitação é R$ 419.424,00 (quatrocentos e dezenove mil 

quatrocentos e vinte e quatro reais);

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

06/03/2023 às 08h30

USAG: 987563

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br

ENDEREÇOS:

PREGOEIRA: Juliana Penayo de Melo

Fone: (45) 2105-9858/99997-3355 – pregoeirajulianafoz@gmail.com, com cópia para 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código fc9ba107-fef8-4e49-875a-93301851232f.
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smtirecepcao@pmfi.pr.gov.br.

Horário de expediente: das 07h30 às 13h30.

Praça Getulio Vargas, nº 280 – Centro - Foz do Iguaçu – PR.

 Acesso identificado no link – www.comprasnet.gov.br

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 

Nilton Aparecido Bobato – Secretário Municipal da Administração 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 4634/2023 

DATA DA REALIZAÇÃO: 06/03/2023 às 08h30 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 06/03/2023 às 08h30às 08h30 

LOCAL: Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 

76.206.606/0001-40, através da Secretaria de Administração, Diretoria de Licitações e Contratos, 

sediada na Praça Getúlio Vargas nº 280 – centro – Foz do Iguaçu, por intermédio do Excelentíssimo 

Prefeito Municipal, Francisco Lacerda Brasileiro, torna pública a realização de procedimento de 

licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM para 

atender às Secretarias Municipais da Administração e da Fazenda de Foz do Iguaçu/PR, 

visando à Aquisição de equipamentos de informática, Hardware do tipo Servidor com 

licenciamento de sistema operacional Microsoft Windows Server Standard 2022 OEM ou 

versão OPEN GOV embarcado, para atendimento as demandas da administração direta do 

município de Foz do Iguaçu, de acordo com as especificações técnicas descritas neste Termo de 

Referência e seus anexos. 

O valor máximo da presente licitação é R$ 419.424,00 (quatrocentos e dezenove mil 

quatrocentos e vinte e quatro reais); 

Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a descrição do objeto constante no SITE 

COMPRASGOV, “SIASG” OU NOTA DE EMPENHO, prevalecerá, sempre, a descrição deste Edital. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

06/03/2023 às 08h30 

USAG: 987563 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

ENDEREÇOS: 

PREGOEIRA: Juliana Penayo de Melo 
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Fone: (45) 2105-9858/99997-3355 – pregoeirajulianafoz@gmail.com, com cópia para 

smtirecepcao@pmfi.pr.gov.br. 

Horário de expediente: das 07h30 às 13h30. 

Praça Getulio Vargas, nº 280 – Centro - Foz do Iguaçu – PR. 

 

Acesso identificado no link – www.comprasnet.gov.br 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 

seus Anexos, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014, e legislação complementar aplicável 

e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993. 

É Pregoeira, deste Município Juliana Penayo de Melo, designado pela Portaria nº 73.998/2022 

de 25 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial do Município de Foz do Iguaçu, edição nº 

4.392/2022. 

 

1. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 

DA SESSÃO PÚBLICA 

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 

preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br. 

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em  06/03/2023 às 

08h30,no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste Edital. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. Aquisição de equipamentos de informática, Hardware do tipo Servidor com 

licenciamento de sistema operacional Microsoft Windows Server Standard 2022 OEM ou 

versão OPEN GOV embarcado, para atendimento as demandas da administração direta do 
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município de Foz do Iguaçu, de acordo com as especificações técnicas descritas neste Termo de 

Referência e seus anexos. 

2.2. Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br e https://transparencia.pmfi.pr.gov.br/portal-da-

transparencia/licitacoes/. 

2.3. A licitação será dividida em ITEM, conforme tabela do ANEXO II do edital, só podendo o 

licitante concorrer a todos os itens do Grupo. 

2.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 

Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2.5. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (45) 2105-9858/1453 ou (45) 99997-3355. 

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E  MODO DE DISPUTA 

3.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEML, observada às 

especificações técnicas constantes do Anexo I e dos itens da Licitação do Anexo II, termo de 

Referência e demais condições definidas neste Edital. 

3.2. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que se inicia com a apresentação de 

lances sucessivos, com prorrogações. 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

4.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o 

faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão 

pública do certame. 

4.2. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao (a) pregoeiro (a) e encaminhadas por 

email, através de e-mail no endereço eletrônico: pregoeirajulianafoz@gmail.com, com cópia 

para smtirecepcao@pmfi.pr.gov.br.  
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4.3. Caberá ao  (a) Pregoeiro (a), auxiliado (a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

4.4. O (A) pregoeiro (a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

4.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO. 

4.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

(a) Pregoeiro (a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-

mail: pregoeirajulianafoz@gmail.com , com cópia para smtirecepcao@pmfi.pr.gov.br.  

4.7. O (A) pregoeiro (a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

4.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

4.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

4.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1.Poderão participar desta licitação empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG 

nº 3, de 26 de abril de 2018. 
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5.2. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, poderão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 

orientações que seguem no link:  

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/index.jsf;jsessionid=9ipSC9AW-

5I+SLBd9yg9GRit.srvv4289_inst01# 

5.3. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao 

Portal COMPRAS.GOV.BR, no ato da abertura do Pregão. 

5.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

5.5. Será vedada a participação de empresas: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) Enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, ou ainda, 

d) Empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial, 

exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas em recuperação 

extrajudicial, com plano de recuperação homologado judicialmente (nos termos do Acórdão 

1201/2020 Plenário TCU). 

5.6. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
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-  que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos: 42 a 49; 

- nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

-  nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

-  que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

- que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está -  em conformidade com as exigências editalícias; 

-  que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

-  que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

-  que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

-  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

-  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de      reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
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5.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5.8. Na ausência da Declaração Unificada elencada no item 10.8.1, considera-se válida as 

Declarações devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, 

sendo que a Declaração Unificada será solicitada como documento complementar pela 

pregoeira. 

6. DA VISTORIA TÉCNICA 

6.1. Será facultativo a realização de visita técnica, pela LICITANTE, com vistas a conhecer os 
locais onde serão executados os serviços descritos no objeto deste Termo de Referência, a 
estrutura física dos locais, bem como obter as informações necessárias para prestação dos 
serviços, e dirimir as dúvidas, a fim de que a licitante possa participar do certame, com a 
certeza de que atende plenamente todas as necessidades e objetivos do Município na 
implementação da solução pretendida;  

6.2. As visitas técnicas deverão ser previamente agendas, até o segundo dia útil anterior à data 
fixada da licitação, via telefone: (45) 2105-1007 ou via e-mail:  
smtirecepcao@pmfi.pr.gov.br, de segunda à sexta-feira, durante o horário das 08 às 
13hs30min. 

6.3. Tendo em vista a faculdade da realização de vistoria, as Licitantes não poderão alegar 
o desconhecimento das condições e do grau de dificuldade existentes como justificativa 
para se eximirem das obrigações assumidas. 

 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

7.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.gov.br/compras/pt-br , por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
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7.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

7.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

7.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no item 11 do edital, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, composto na Planilha de Formação de Preços (disposto nos 

anexos do presente Edital), descriminando os  componentes da solução contratada, não 

sendo aceito na formação de custos e apresentação da Planilha, valores superiores aos 

contidos no referido documento, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.6. Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.7. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, 

descrevendo detalhadamente as características do objeto/serviço cotado, informando 

marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com 

até duas casas decimais após a vírgula. 

8.8. A validade da proposta será DE NO MÍNIMO 90 (NOVENTA) DIAS, contados a partir da 

data da sessão pública do Pregão. 

8.9. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive 

ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 

da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município 

de Foz do Iguaçu. 

8.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
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8.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

8.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. No dia 06 de março de 2023 às 08h30, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet 

será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas 

e início da etapa de lances. 

9.2. O (A) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

9.3. Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o licitante. 

9.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento  

em tempo real por todos os participantes. 

9.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido  

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.7 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 
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9.8 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o (a) 

pregoeiro (a), assessorado (a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.9. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo (a) pregoeiro (a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

9.10 hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

9.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

9.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.13 No caso de desconexão com o (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.14 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) pregoeiro (a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo (a) Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

9.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.16 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.17 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras; 
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c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

9.18 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

9.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

9.20 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.21 O (A) pregoeiro (a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada e planilha de custos ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.22 Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.12 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo (a) pregoeiro (a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

9.13 Encerrada a etapa de negociação, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 25 do Decreto n.º 251/2021. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código fc9ba107-fef8-4e49-875a-93301851232f.

ID.: 14/80



 

 

 

 

 
UASG: 987563 
CNPJ 76.206.606/0001-40/ e-mail: pregoeirajulianafoz@gmail.com e juliana.jpm@pmfi.pr.gov.br – Telefone: (45) 2105-9858/(45) 
99997-3355 

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

9.14 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

9.15 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Pregoeiro (a), destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de cartilha, 

catálogos, folhetos, propostas ou amostras, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo (a) Pregoeiro (a), bem como Prova de 

Conceito, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

9.16 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

9.17 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade da propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

9.18 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

9.19 O (A) Pregoeiro (a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 

sob pena de não aceitação da proposta. 
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9.20 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo (a) Pregoeiro (a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo (a) 

Pregoeiro (a). 

9.21 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o (a) Pregoeiro (a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.22 Havendo necessidade, o (a) Pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

9.23 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

10 DA HABILITAÇÃO 

10.12 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

10.13 SICAF. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

10.14 Constatada a existência de sanção, o (a) Pregoeiro (a) reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

10.15  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.16 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código fc9ba107-fef8-4e49-875a-93301851232f.

ID.: 16/80



 

 

 

 

 
UASG: 987563 
CNPJ 76.206.606/0001-40/ e-mail: pregoeirajulianafoz@gmail.com e juliana.jpm@pmfi.pr.gov.br – Telefone: (45) 2105-9858/(45) 
99997-3355 

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

 b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede. 

 c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

10.17 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

consistirá em: 

 a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente 

da filial licitante. Nos termos da IN nº 03 de 26 de abril de 2018, para as empresas cadastradas 

no SICAF, as quais estejam com as Certidões inseridas no sistema, quando não constar a data 

de validade na referida Certidão o prazo de validade será de 01 (um) ano. No Estado do Paraná, 

é adotado o Provimento nº 294/2020 do TJ/PR, cujas Certidões de Falência e Concordata não 

possuem prazo de validade , na forma do art. 96, § 5º  do Código de Normas da E. Corregedoria 

-Geral da Justiça do Estado do Paraná e o QR Code constante nas Certidões são meramente 

para fins de autenticação, não confundindo-se com a validade da Certidão em si.  

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

11.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá 

em: 

 a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
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 b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

 d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados 

com o objeto licitado; 

 e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço (FGTS); 

 f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 

12.440, de 07 de julho de 2011; 

g) Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 

Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será (ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de 

regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a 

contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para regularização da 

documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

           h) A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

11.8 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

11.8.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

11.9. Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES: 
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a) Declaração Unificada conforme modelo anexo. 

b) A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição 

cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

c) O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ APENAS os documentos 

indicados nos subitens acima 11.5 – Habilitação Jurídica, 11.6 - Qualificação econômico- 

financeira e 11.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios 

apresentação. 

11.10 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no 

CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno 

porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014. 

11.11. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade 

fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida 

junto ao SICAF; 

11.12. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo (a) pregoeiro (a) e 

sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

11.13. No julgamento da habilitação, o (a) pregoeiro (a) poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

11.14. O não atendimento das exigências constantes do item 12 deste Edital implicará a inabilitação 

do licitante. 

11.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
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exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.16. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada(s) seja (m) suficiente (s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

12 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o (a) pregoeiro (a) convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, sendo um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASGOV, a 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA em conformidade com o último lance ofertado. 

Para tanto, o (a) pregoeiro (a) fará uso de a ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, 

devendo o licitante anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas 

para o licitante/vencedor. 

12.2 Na Presente Licitação em conjunto com a proposta, a empresa vencedora deverá 

apresentar o catálogo ou similar, contendo CATÁLOGO COMERCIAL, MANUAL 

ORIGINAL DO OBJETO OU DOCUMENTO EQUIVALENTE IDÔNEO para avaliação 

da proposta e comprovação da adequação do objeto ofertado com o descritivo técnico do 

edital e seus anexos. 

12.3 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, pelo 

primeiro classificado a pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação do item 12.1.1 do segundo colocado e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 
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12.4 12.1.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

12.6 licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada e eventual Planilha de Custos, 

num prazo de até 02  (duas) horas úteis de efetivo funcionamento do órgão público, 

contados da convocação. 

12.7 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo 

de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, 

o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo (a) Pregoeiro (a), o registro da não 

aceitação da proposta. 

12.8 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá 

solicitar,dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

12.9 É facultado ao (a) Pregoeiro (a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar do processo desde a realização da sessão pública. 

12.10 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 

Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) 

DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

12.11 A proposta deverá conter: 

 a) Proposta de preços, conforme modelo I do presente Edital, vedado o preenchimento desta 

com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
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 b) Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

 c) Indicação/especificação do equipamento e marca;  

 d) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas 

neste edital e seus anexos. 

 e) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado 

com o artigo 66, § 4º; 

 f) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00). 

 g) A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

 h) O (A) Pregoeiro (a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares 

que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

i) A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia 

de sua apresentação.  

j) A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA  por até 60 (sessenta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no 

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

13 DOS RECURSOS 

13.3.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo de no mínimo 30 (trinta) 

minutos, podendo fixar prazo diverso, mas não inferior a 30 minutos, 

durante o qual, qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo 

próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
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13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na 

decadência desse direito. 

13.3 13.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 

(três) dias para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, 

desde logo intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual 

prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

13.4 13.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente 

por meio eletrônico via internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br. 

13.5 13.5. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo 

13.6 13.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o (a) Pregoeiro 

(a) terá até 5 (cinco) dias para: 

13.7 13.7. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou 

fora do prazo estabelecido; 

 a) motivadamente, reconsiderar a decisão; 

 b) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

13.8 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

13.9 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

13.10 Não havendo recurso, o (a) Pregoeiro (a) adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor e encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
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14.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

14.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

14.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

14.6 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante 

classificado em primeiro lugar será declarado vencedor. 

15.2 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, 

e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências 

do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da 

licitação. 

15.3 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 

competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente 

vencedor pelo (a) pregoeiro (a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 

competente. 
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15.4 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 

aquisição do objeto licitado. 

16 DO PAGAMENTO 

16.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após entrega/ativação, 

mediante emissão do Termo de Recebimento por parte da CONTRATANTE, 

acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal 

designado pelo Município e acompanhada ainda das CND’s FGTS, TRABALHISTA e 

FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica 

para a conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma.  

16.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, 

CERTIDÃO ESTADUAL, MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 

em validade para o pagamento.  

16.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 

por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 

que o problema seja definitivamente sanado.  

16.4 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Foz do 

Iguaçu/PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.  

16.5. A empresa deverá providenciar seu cadastro junto ao Município deforma 

antecipada nos seguintes sistemas: 

16.5.1 Para o pagamento: 

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/portalempresarial/aberturaprocesso/protocolo 

O responsável, pela assinatura do Contrato, deverá estar cadastrado no sistema (SID), do município 

de Foz do Iguaçu, para habilitação da assinatura eletrônica, amparado pelo decreto nº 28900/2021-

PMFI - Link para cadastro: https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/PORTALSERVIDOR/Usuario/Registrar 

17 DAS PENALIDADES 
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17.1  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

 a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 b) não assinar o contrato, quando cabível; 

 c) apresentar documentação falsa; 

 d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 f) não mantiver a proposta; 

 g) cometer fraude fiscal; 

 h) comportar-se de modo inidôneo; 

17.2 A CONTRATADA, durante a execução do Contrato, poderá ser apenada com. 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal 

pelo prazo de até dois anos; 

d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

17.3 Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 Até 3% sobre o valor do empenho. 

2 Até 5% sobre o valor do empenho. 

3 Até 7% sobre o valor do empenho. 

4 Até 10% sobre o valor do empenho. 

5 Até 10% sobre o valor total do Contrato, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 
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6 Até 30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do produto. 

7 Até 10% sobre o valor total do Contrato. 

 

17.4 Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 

INFRAÇÃO 

DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por 

ocorrência. 
5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o fornecimento/entrega dos produtos 

por dia e por nota de empenho. 
3 

Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia. 2 

Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo justificado; por 

ocorrência. 
4 

Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 4 

Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por ocorrência. 2 

Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por ocorrência. 2 

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência.  2 

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 3 

Der causa à inexecução total do objeto do Contrato. 7 

AINDA, DEIXAR DE:  

Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência. 1 

Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 

Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 1 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários; por ocorrência. 2 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência. 
2 

Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 6 

 

17.5  A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual 

de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato com esse fornecedor. 

17.6. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por 

atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 10% (dez por cento) do valor total da 
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ata, fica facultado ao Município de Foz do Iguaçu/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de 

cancelamento da ata. 

17.7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à contratada. 

17.8. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a 

importância devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

17.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

17.10 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada à 

contratante, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

17.11  As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 

garantindo- se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666/1993. 

17.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da 

contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem 

como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da 

razoabilidade. 

17.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como 

ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

17.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. 
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17.15. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

17.16. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

17.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

18.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu o direito de revogar a 

licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente 

comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

18.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

18.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

18.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

18.5  A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

18.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público 

ou aos demais interessados. 

18.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 
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18.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 

Foz do Iguaçu/PR. 

19 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

19.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 

8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial do 

Município de Foz do Iguaçu/PR . 

20.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) 

Pregoeiro (a) e os licitantes. 

20.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo (a) pregoeiro (a). 

20.5 Será facultado ao (a) Pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer fase do 

julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos 
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produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer 

técnico destinado a fundamentar a decisão. 

20.6 O (A) Pregoeiro (a) poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em 

quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que 

sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

20.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 

apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

20.8  Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

20.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-

se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 

expediente normal na Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu/PR, exceto quando 

explicitamente disposto em contrário. 

20.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação 

de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às 

Licitantes direito à indenização. 

20.12 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site 

www.gov.br/compras/pt-br.  
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20.13 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

20.14 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e 

interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações 

errôneas ou inobservâncias. 

20.15 A proponente deverá indicar ao (a) Pregoeiro (a) todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e- mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

20.16 O (A) pregoeiro (a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

Município de Foz do Iguaçu/PR quanto do emissor. 

20.17 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

20.18 Caso o sistema eletrônico desconectar para o (a) pregoeiro (a) no decorrer da etapa 

de lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

20.19 Se a desconexão do (a) pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 10min. (dez 

minutos), a sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no 

mínimo 24h (vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo 

próprio no sistema eletrônico. 
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20.20 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, 

O PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO 

(A) PREGOEIRO (A) VIA CHAT. 

20.21 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Comprasgov que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do (a) 

Pregoeiro (a) em contrário. 

20.22 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

20.23  Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu - PR. 

20.24 Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a). 

20.25 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – ITENS DA LICITAÇÃO;  

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

MODELO I – MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL; 

MODELO II – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA. 

 

Foz do Iguaçu, 16 de fevereiro de 2023 

 

Nilton Aparecido Bobato 

Secretário Municipal da Administração  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I. DO OBJETO 

COMPRA: Aquisição de equipamentos de informática, Hardware do tipo Servidor com 

licenciamento de sistema operacional Microsoft Windows Server Standard 2022 OEM ou 

versão OPEN GOV embarcado, para atendimento as demandas da administração direta do 

município de Foz do Iguaçu, de acordo com as especificações técnicas descritas neste Termo de 

Referência e seus anexos. 

II. DA JUSTIFICATIVA 

Trata-se de aquisição de equipamentos de informática, Hardware do tipo Servidor com 

licenciamento de sistema operacional Microsoft embarcado, com o intuito de hospedar 

aplicações que demandam de processamento qual atualmente não possuímos hardware adequado.  

Na informática, servidor de computação é um Hardware especifico, com sistemas 

operacionais próprios e diferenciados, para entregar permitir execuções, promover armazenamento 

e possibilitar/transmitir serviços para as demais máquinas tanto em rede locais como na internet. 

Assim, os servidores função de centralizar as informações das empresas em um único ponto. Eles 

trabalham para auxiliar o processamento dos computadores conectados à sua rede. 

Especificamente, trata-se da necessidade de equipamento para a hospedagem e utilização 

plena do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 

Controle (SIAFIC) e o Sistema Sênior de gestão, que dependem necessariamente do equipamento 

descrito neste termo de referência para seu funcionamento, e assim, deve ser promovida sua 

aquisição. 

As demais fundamentações técnicas para a escolha da solução encontram-se devidamente 

discriminadas no Estudo Técnico Preliminar. 

Justifica-se grupo único para que tenhamos a garantia de que o fornecedor realize a 

instalação do equipamento juntamente ao sistema operacional descrito, entregando o produto (o 

objeto), totalmente funcional, iniciando-se assim os prazos de garantia. 
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Ainda, pela necessidade de unicidade de aquisição com fulcro na posterior prestação de 

contas, evitando dúvidas ou imbróglios acerca do processo de aquisição (SRP), e também, pelo que 

dispõe a Lei Complementar 123/06, no tocante à cota reservada para Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, verifica-se exceção no caso em apreço. Em que pese à referida lei conceder 

preferência na contratação de ME e EPP, também traz em seu bojo, as situações em que se 

excepciona tal predileção.  

Assim rechaçará a cisão em cotas quando restar comprovada não ser vantajosa à 

Administração, representar prejuízo ao conjunto ou complexo o objeto a ser contratado. No caso em 

tela, cujo objeto é aquisição de equipamentos, é preciso destacar as condições da aquisição para 

efeitos de prestação de contas, pois se faz necessária a unicidade de objeto, seja na qualidade e na 

marca/modelo, em razão de que se assim não o for, corre-se o risco de grande divergência entre os 

valores e os equipamentos adquiridos.  

Ademais é preciso considerar que a aquisição de tais equipamentos precisa seguir uma 

padronização haja vista que as posteriores manutenções e/ou aquisições de peças sejam feitas em 

larga escala, evitando pequenas aquisições, que possam configurar fracionamento, mas não o seriam 

em razão da diversidade de modelos/marcas.  

Tal situação inviabiliza a ação dos setores administrativos que precisam prever intervenções 

diferentes e soluções/situações diferentes, o que acaba por aumentar a carga de trabalho sopesada à 

falta de servidores, o que implicará em inutilização de equipamentos, por falta de manutenção e por 

consequência prejuízos ao erário.  

Destaca-se ainda que a variedade de equipamentos implicaria em aumento de custos, posto 

que demandaria aos setores competentes alargar sua área de abrangência pra atender aos referidos 

de forma célere e concreta, ao passo que se for feita apenas um modelo, facilita a atuação.  

Da variedade presume-se a necessidade de constante aperfeiçoamento e estudos para atender 

às manutenções mais diversas que se apresentam, bem como às orientações os setores que farão uso 

dos bens.  

Ou seja, a cota reservada de 25% comprometeria o conjunto a ser adquirido, trazendo 

discrepâncias e falta de padronização, aliás, a padronização, é intrínseca à Administração Pública, 

ressalvadas exceções.  
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Parte-se da premissa de oferta a todos, dos mesmos elementos e condições, ou seja, 

igualdade sob o aspecto formal, evitando discussões acerca de diferenças ou de qualidade superior 

ou inferior, a este ou àquele, bem como privilégios aos apaniguados ou não privilégio aos 

preteridos.  

A fim de se evitar suscitar tais questões, a padronização implica impessoalidade e atuação 

igualitária, sendo medida de justiça. Neste sentido, aplica-se ao caso o entendimento firmado pelo 

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, conforme se cita pela ementa abaixo:  

 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – COTA DE 

ATÉ 25% DO OBJETO – INAPLICABILIDADE – PREJUÍZO AO 

CONJUNTO OU COMPLEXO DO OBJETO A SER CONTRATADO – 

EXCEÇÃO CONTEMPLADA PELO ART. 49 DA LC Nº 123/06 – TJ/PR. 

Trata-se de apelação cível nos autos do mandado de segurança impetrado 

em face de secretário municipal. A impetrante sustentou a ilegalidade do 

edital de pregão para a compra de uniforme escolares em razão de o referido 

instrumento deixar de estipular cotas para microempresas e empresas de 

pequeno porte, em desacordo com o art. 48, inc. III, da Lei Complementar 

nº 123/06. Sustentou a inadequação da adoção de critério de conferência 

com base no peso da peça pronta, entendendo que há itens de diversas 

gramaturas, os quais diferem de fornecedor a fornecedor, de modo que seria 

suficiente a apresentação de laudo técnico em conformidade com a norma 

da ABNT – NBR nº 10591/1988. A segurança foi concedida tão somente 

para excluir a exigência de submeter os uniformes ao peso da peça. Diante 

disso, a impetrante apela aduzindo, em síntese, que Administração Pública 

municipal deixou de observar o dever de atribuir tratamento benéfico às 

microempresas e empresas de pequeno porte. O relator, ao analisar a 

questão, esclareceu que, muito embora a Lei Complementar nº 123/06 

estabeleça o dever de estipular cotas, tal obrigação não é absoluta, tendo em 

vista a exceção contemplada pelo art. 49 desse diploma legal. Ressaltou que 
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“nesse mesmo sentido é o Decreto nº 8538/2015, mais precisamente em seus 

artigos 8º e 10º, que possibilita a não observância da obrigatoriedade no 

tratamento diferenciado e simplificado a microempresas e empresas de 

pequeno porte, em casos excepcionais”. Acrescentou o julgador que, da 

análise conjunta do referido dispositivo com o disposto no art. 10, inc. II, do 

regulamento, “chega-se a conclusão de que a lei excepciona a 

obrigatoriedade de tratamento diferenciado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte quando este tratamento não for vantajoso para a 

administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo 

do objeto a ser contratado”. Voltando-se para o caso concreto, observou que 

“a divisão dos lotes já estipulados no edital para que seja determinada a cota 

de 25% (vinte e cinco por cento) para contratação de microempresas e 

empresas de pequeno porte de cada um deles comprometerá o conjunto a ser 

adquirido pela administração pública, o qual deverá conter as mesmas 

características e especificações técnicas, sendo que a diferença entre os 

uniformes distribuídos pela municipalidade não é desejável e nem benéfica à 

padronização necessária”. Com base nisso, o relator concluiu que “não há 

ilegalidade no procedimento licitatório com relação à ausência de aplicação 

de tratamento diferenciado às pequenas empresas e microempresas, já que 

presente a exceção prevista no artigo 49, inciso III, da lei complementar 

referida”, negando provimento ao recurso de apelação. (Grifamos.) (TJ/PR, 

AC nº 1625309-7). (TJ/PR, AC nº 1625309-7)  

 

Mutatis mutandis, amolda-se ao referido entendimento a presente situação, haja vista que a 

preferência prevista na LC 123/06, não é absoluta, sendo que há previsão legal para excepcional 

afastamento do tratamento diferenciado na própria norma. Nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, em seu art. 49, inciso III, verifica-se que não se aplica o tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte quando não for vantajoso para a 

administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.  
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Assim, há subsunção do presente fato à norma destacada, vez que a divisão em lotes para 

atender a cota reservada, compromete o conjunto a ser adquirido, bem como poderá ensejar em 

problemas futuros no tocante à prestação de contas do referido convênio. Nesta toada, também se 

mostra desqualificada tal situação, considerando que não é benéfica à Administração Pública a falta 

de padronização, vindo a adquirir equipamentos diversos, com especificações e qualidades 

diferenciadas, portanto, não sendo vantajoso à Administração e representando prejuízos ao conjunto 

de equipamentos a ser adquirido.  

Outro ponto a ressaltar é que a presente aquisição, separada em cota principal e reservada, 

culminaria em dois instrumentos contratuais diversos, que implicariam divergências nos 

encaminhamentos, haja vista que as condições de um equipamento nem sempre são iguais ou 

similares a outros, dificultaria também a logística de entrega, prazos e condições de garantia, o que 

exigiria do órgão público maior controle, o que já restou demonstrado, ser inviável, em razão da 

situação em que se encontra imerso o serviço público: escassez de mão de obra por questões 

financeiras e orçamentárias, mas a mesma necessidade de atendimento célere, retribuindo aos 

cidadãos com serviços de qualidade e plenamente atendidos.  

Doutra sorte, é preciso considerar que a presente aquisição sem a divisão de lotes reveste-se 

de benefício ao passo que se considera a economia de escala, ou seja, o menor preço global do lote, 

aumentando assim a competitividade e a disputa, gerando a melhor e mais vantajosa contratação ao 

erário.  

Entretanto, dividir em lotes, dando preferência a ME e EPP ensejaria em perda de ganho de 

escala e por consequência da economicidade esperada, haja vista que, tais empresas, beneficiadas 

pela norma, podem praticar preços superiores aos da cota principal, por óbvio que balizados pelo 

preço de referência do certame, mas o podem, superiores aos praticados, após a sessão pública, no 

lote principal.  

Assim, ter-se-ia dois preços diferentes de maior valor quando o lote único, pelo quantitativo 

total dos itens, pode gerar diminuir o preço final a ser pago pela Administração, em vista da 

aquisição em maior escala. Logo, a divisão em lote de cota reservada inviabiliza o ganho esperado 

com tal certame, ainda mais analisado à luz do caso concreto, em que o quantitativo do item a ser 
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adquirido é pequeno, não tendo expressividade, inviabilizando a sua cisão, neste sentido, assim 

destaca o Tribunal de Contas da Bahia:  

 

Ademais, mais uma vez, por se tratar de compra de volume já diminuto, a 

reserva de cota de 25% para microempresas e EPPs inviabilizaria a 

economia de escala, ao dividir a compra de pequena quantidade o que 

interferiria no preço por item no lote exclusivo para empresas de pequeno 

porte, prejudicando a sua economicidade. Observa-se, portanto, que o 

tratamento diferenciado, in casu, representa entrave para a condução das 

atividades desta Corte de Contas, demonstrando-se deveras desvantajoso 

para a Administração Pública, além de prejuízo ao conjunto do objeto.  

 

Portanto, em cumprimento aos princípios basilares que norteiam o procedimento licitatório: 

eficiência, celeridade, economicidade e competitividade, uma vez que o objeto do certame é a 

aquisição de equipamento para as unidades escolares municipais; vislumbrando que poderá ocorrer 

uma possível lesividade às unidades escolares, verificada a eventual aquisição de equipamentos 

diversos, com características, garantia e qualidades diferentes, podendo inclusive não atender ao 

objeto maior, que se resume na atividade pedagógica, por excelência, bem como o consequente 

prejuízo à Administração Pública e ao conjunto do objeto, deve-se entender pela não separação dos 

lotes.  

Desse posicionamento, infere-se que a segmentação da contratação, para mero atendimento 

sem demais estudo do que dispõe a LC 123/06 (que, de sua própria norma, excepciona o tratamento 

diferenciado em certos casos), sem observar o conjunto probatório maior, implicará em prejuízos ao 

erário, bem como que tal divisão por cotas não se mostra vantajosa ao caso concreto, visto os 

inúmeros embaraços que podem surgir a partir desta.  

Ante o exposto, o entendimento da Secretaria Municipal da Tecnologia da Informação é pela 

não aplicação da cota reservada, mas pela aplicação do menor preço global do lote, com ampla 

concorrência, visando a maior economia possível e maior proveito ao interesse público no registro 

de preços. 
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As necessidades das unidades e o quantitativo dos aparelhos a serem licitados foram 

levantados em ocasião de estudo técnico preliminar, sendo que a planilha que explicita e expõe a 

composição das quantidades a serem licitadas constam deste Termo de Referência. 

Sobre a manutenção de grupo único, deve ser entendido ainda que a ausência de 

parcelamento do objeto licitado, o qual possui natureza divisível, e foram mantido em grupo único 

de licitação, com critério de julgamento pelo menor preço global, é plenamente possível e aplicável 

ao caso concreto. A definição da divisibilidade ou não por grupos dos itens da licitação insere-se no 

âmbito de conveniência e oportunidade, competindo ao gestor público avaliar, na fase de 

planejamento, qual meio atende melhor ao interesse público. 

Isso porque, primeiro, as múltiplas contratações gerariam maior quantidade de contratos que 

precisam ser geridas e fiscalizadas pela Administração Fundacional, comprometendo o princípio da 

eficiência administrativa, visto a escassez de mão de obra qualificada para tanto. 

Segundo, a garantia do conjunto seria prejudicada uma vez que, caso prestada por cada 

fornecedor individualmente, compromete-se a disponibilidade dos equipamentos caso haja uma 

única falha isolada na prestação da garantia de qualquer dos fornecedores. 

Terceiro, ocorre que a competitividade do certame será resguardada, em vista de que o 

mercado tem total capacidade para atendimento da demanda da forma que foi estruturada, visto que 

das cotações recebidas, as empresas são capazes de, mesmo que único fornecedor, de produzir ou 

entregar todo o material que se pretende adquirir. 

Pode também ser concluído que a divisão em dois lotes para aquisição de equipamentos 

idênticos se mostra inócua, pois as empresas do segmento trabalham com todos os itens que 

compõem a licitação.  Nesse sentido, assevera-se que no presente caso a divisão em demais lotes do 

objeto se revela técnica, administrativa e economicamente desinteressante. 

Cabe ressaltar que a definição da divisibilidade ou não por lotes, ou itens, na licitação 

insere-se no âmbito de discricionariedade administrativa, competindo ao gestor público avaliar qual 

meio atende melhor ao interesse público, desde que demonstrada a vantagem da opção feita. 

Analisando as peculiaridades que o caso abarca, observa-se que a decisão da Administração 

Fundacional que optou pelo não fracionamento do objeto considerou diversas vertentes que podem 
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levar ao aumento dos custos dos processos envolvidos, sendo procedimento coreto e apresentadas as 

razões e justificativas para escolha do modelo adotado no certame. 

O Plenário do TCU já se manifestou em sentido semelhante no Acórdão nº 2993/2018: 

 

III.10 As razões e justificativas para que os produtos da nova consultoria 

tenham sido contratados de forma conjunta em um só processo e para a 

eventual impossibilidade de parcelamento do objeto 381. Em resposta ao 

oitavo item da oitiva, a Superintendência Executiva Jurídica, com base no 

Mem. 484/2016-DPLAN/SEGES, esclareceu que (peça 24, p. 39) : a) o 

escopo do serviço técnico especializado foi estruturado visando a se obter 

uma visão sistêmica da sustentabilidade empresarial, uma atuação conjunta 

que irá desde o planejamento do programa até a sua implementação, no 

decorrer de trinta meses; b) se as etapas fossem elaboradas por empresas de 

consultorias distintas, as diferenças de metodologia, background e 

tecnologias de gestão poderiam vir a comprometer prazos e unicidade 

(solução única) para diferentes processos e produtos, gerando, 

consequentemente, prazos mais dilatados e redução de eficácia, bem como a 

possibilidade de elevação nos custos finais. Além disso, em se contando 

apenas com um único parceiro, ocorre a denominada centralidade de 

responsabilidade; c) outro fator que norteou essa contratação refere-se à 

economicidade, não havendo fórmulas de se assegurar que fossem obtidos, 

no decorrer da consultoria, aproveitamento de informações e levantamentos 

desenvolvidos por diferentes grupos técnicos alinhados por diferentes 

metodologias de pesquisa; d) processos distintos de contratação, ainda que 

com a mesma empresa, iriam implicar todo um novo levantamento e 

composição de procedimentos de contratação, tendendo a se estender prazos 

e a gerar possíveis diferenças a maior no valor a ser cobrado e a 

descontinuidade no ‘todo’ do objeto que se intenta implementar com 
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abrangência corporativa. III.10.1 Análise 382. Pelas razões apontadas, 

entende-se como justificado o não parcelamento do objeto. 

 

Ademais cisão em lotes, para fins de cota reservada, também não deve ser aplicada. A Lei 

Complementar nº 123/2006 é clara e dispõe expressamente: Art. 49. Não se aplica o disposto nos 

arts. 47 e 48 desta Lei Complementar (reserva) quando: III - o tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 

administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

Em resumo, a Lei Complementar nº 123/06 também afasta a exclusividade para o efeito de 

subcontratação e de reserva de cota de até vinte e cinco por cento do objeto, quando o tratamento 

privilegiado mostrar-se desvantajoso para a Administração e quando prejudicar o conjunto do 

objeto, que é exatamente o que acontece no caso concreto. 

Destarte, a contratação com a aplicação correta do art. 49, III da LC 126/2006 garante a 

correta aplicação da verba pública, garante economia de escala e garante a padronização necessária 

de material que será entregue, todos da mesma forma e qualidade, podendo ser utilizada por toda a 

rede municipal de saúde. Considerando que as sondas são usadas todos os dias e não há pregão 

vigente do referido material, bem como pelas justificativas apresentadas, solicita-se o registro de 

preço conforme os lotes acima destacados. 

Por fim, nota-se que embora haja referência de marca para a padronização técnica, nota-se 

que esta é permitida para os procedimentos licitatórios. O TCU destaca que “[…] a indicação de 

Marca como parâmetro de qualidade pode ser admitida para facilitar a descrição do objeto a ser 

licitado, desde que seguida da expressão ‘ou equivalente’, ‘ou similar’, ou de ‘melhor qualidade’” 

(ACÓRDÃO nº 2401/2006). Pacificando o entendimento, “a indicação de marca na licitação deve 

ser precedida de apresentação de justificativas técnicas que demonstrem, de forma clara e 

inafastável, que a alternativa adotada é a mais vantajosa e a única que atende às necessidades da 

licitação.”(ACÓRDÃO nº 636/2006). 

III. DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA 
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3.1. O item deste Termo de Referência deverá ser entregue na PMFI / SMTI – Secretaria 

Municipal de Tecnologia da Informação, no endereço, Avenida Brasil, nº 1637 – Centro, 

Foz do Iguaçu – Paraná. 

3.2. O prazo para entrega do equipamento será de até 60 (Sessenta) dias corridos, após a 

requisição do produto, que se dará através da emissão da Nota de Empenho, pela PMFI – 

Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu (órgão requisitante), e enviada à empresa 

fornecedora, prorrogáveis por igual período, mediante solicitação prévia da empresa 

fornecedora e aceitação da PMFI/SMTI – Secretaria Municipal de Tecnologia da 

Informação. 

3.3. Prazo do contrato: O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, para fins de 

empenho, entrega, conferência, liquidação e pagamento. 

3.4. Condições da entrega: O bem deverá ser entregue em conformidade com o detalhamento 

técnico do TERMO DO REFERÊNCIA, anexo do edital do procedimento licitatório. 

3.5. Todos os custos/despesas oriundos do objeto da presente licitação serão suportados pelo 

licitante vencedor, inclusive frete. 

3.6. O resultado que se presente produzir é a entrega de objetos coerentes com o descritivo 

técnico e aptos a sanar a demanda da Administração Municipal, e por isso, será devolvido 

ao fornecedor objeto licitado caso este seja entregue em qualidade insuficiente ou inferior 

à contratada, podendo acarretar-se, conforme análise da Administração, à aplicação de 

penalidades à empresa licitante, dentre as quais pode a referida empresa ser suspensa do 

direito de contratar com o Município de Foz do Iguaçu/PR. 

3.7. Todos os objetos fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a qualidade 

e/ou quantidade dos produtos não corresponder às especificações exigidas, a remessa 

apresentada será devolvida para substituição, devendo a substituição ser efetivada pela 

contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após solicitação. 

3.8. O recebimento definitivo do objeto deste edital não exime o fornecedor de ser 

responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei nº 8.666/93, Lei nº 14.133/2021 
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e alterações, pela má qualidade ou divergência na descrição que venha ser constatada em 

momento posterior. 

3.9. Assistência e garantia: No caso de falha ou erro na fabricação do produto, o licitante deve 

ou substituir imediatamente produto que apresentar tais falhas ou prestar assistência e 

intermediar assessoria técnica especializada junto aos representantes da marca dos 

produtos que vierem a apresentar erros. Qualquer custo decorrente de assistência técnica, 

como frete ou outras despesas, serão custeadas sob responsabilidade da contratada. 

3.10. O quantitativo apresentado trata-se de necessidade imediata da Administração, visando à 

aquisição total dos equipamentos. 

3.11. Seleção do fornecedor: será contratado fornecedor que participe do procedimento 

licitatório, apresente objeto compatível com o descritivo técnico do termo de referência e 

oferte o menor preço para a contratação. 

IV. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

4.1 A PMFI/SMTI – Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação será o órgão 

responsável pela gestão e fiscalização do contrato decorrente desta licitação; 

4.2 A aquisição do equipamento descrito neste Termo de Referência ocorrerá de acordo com 

a necessidade e conveniência da PMFI – Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, desde 

que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Nota de Empenho; 

4.3 Para a emissão da Nota de Empenho será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato; 

4.4 Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no parágrafo anterior, 

ou quando injustificadamente recusar-se a cumprir o empenho, prazo e condições 

estabelecidas no ato convocatório da licitação, a PMFI – Prefeitura Municipal de Foz do 

Iguaçu poderá convocar outro licitante, segundo a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato, sem 

prejuízo das multas e demais cominações legais; 
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4.5 O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante o recebimento da nota de 

empenho, pela empresa fornecedora; 

4.6 A empresa fornecedora ficará obrigada a atender todas as exigências e especificações 

contidas neste Termo de Referência e anexos, bem como nas demais clausulas descritas 

no Edital de Licitação; 

4.7 A empresa fornecedora deverá apresentar, juntamente com os equipamentos, no ato da 

entrega dos mesmos, documento declaração de garantia que os equipamentos são novos 

(sem uso, reforma ou recondicionamento) e que não estão fora de linha de fabricação. 

4.8 O licenciamento Microsoft deve ser atrelado a conta Microsoft do Município de Foz do 

Iguaçu. 

V. DAS CARACTERISTICAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DO ITEM: 

V.1 As propostas a serem elaboradas e os itens a serem ofertados devem necessariamente 

atender ao descritivo técnico e serem entregues rigorosamente conforme detalhamento do edital e 

seus anexos. As propostas serão cuidadosamente analisadas e não serão aceitas as aquelas que 

apresentarem objetos de qualidade inferiores ao descritivo técnico dos grupos e itens abaixo. 

V.2 Na ocasião de apresentação da proposta, deve o licitante apresentar CATÁLOGO 

COMERCIAL, MANUAL ORIGINAL DO OBJETO OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 

IDÔNEO para avaliação da proposta e comprovação da adequação do objeto ofertado com o 

descritivo técnico do edital e seus anexos. 

5.1 HARDWARE DO TIPO SERVIDOR COM LICENCIAMENTO MICROSOFT: 

5.1.1 Características Mínimas “Especificações”: 

 ESTRUTURA EM RACK. 

 O servidor deverá ter até 2U devendo ser instalado em rack padrão de 19 

polegadas de largura, deverá possuir no mínimo 16 baias para discos de 2,5” e 

ventilação com no mínimo 4 ventiladores redundantes; 
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 O interruptor para ligar ou desligar o servidor e acesso aos discos deverá estar 

protegido contra o uso indevido. O servidor deverá possuir proteção através de 

sistema de trava na tampa do chassi, impedindo acesso aos componentes 

internos. Interruptor interno ativo para detectar violação do chassi. Deverá 

acompanhar painel frontal para proteção de acesso aos discos rígidos, possuir 

software de gerenciamento do próprio fabricante, a fim de visualizar o 

inventário, monitorar e configurar o equipamento através de dispositivo móvel; 

 Deverá ser fornecido kit de trilhos para fixação dos equipamentos em rack 19 

polegadas; 

 Os trilhos devem permitir o deslizamento do equipamento e possuir braço 

gerenciador de cabos; 

 Deverá ser fornecido tampa frontal com chave para proteção dos discos; 

 PLACA PRINCIPAL (“MOTHERBOARD”) 

 No mínimo 3 (três) interfaces USB (Universal Serial Bus) sendo no mínimo 1 

(uma) na versão 3.0 ou superior, independentes, com conectores externos 

acessíveis simultaneamente no painel traseiro e/ou dianteiro; 

 Todos os conectores das portas de entrada/saída devem ser identificados por 

nomes ou símbolos; 

 Possuir no mínimo 02 (duas) porta para monitor de vídeo padrão VGA DB-15 

ou superior; 

 O chipset deve ser da mesma marca do fabricante dos processadores; 

 Possuir no mínimo 32 Slots DDR4 de memória com suporte a 3200 MT/s; 

 Possuir no mínimo 6 (seis) Slots PCI 3.0, sendo pelo menos 2 (dois) 16x, não 

sendo contabilizado slots utilizados pela controladora de discos, interfaces on-

board e interface de gerenciamento; 
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 BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento não sendo aceitas 

soluções em regime de OEM ou customizadas. Comprovar junto a proposta de 

preços; 

 Deve ser atualizável por software. Essas atualizações de BIOS/UEFI devem 

possuir (assinatura) autenticação criptográfica segundo as especificações NIST 

SP800-147B e/ou NIST SP800-155. 

 PROCESSADORES 

 Possuir no mínimo 02 (dois) processadores instalados da mais recente geração 

disponível pelo fabricante do hardware, lançado em 2022 em diante; 

 O processador deverá ser baseado em tecnologia CISC (x86) com extensões de 

64 bits, de pelo menos 08 (oito) núcleos físicos, ou superior; 

 Cada processador deve possuir clock base de pelo menos 3.6 GHz, e cache L3 

de no mínimo 15MB; 

 Deverão ser projetados para utilização em servidores; 

 Permitir a efetiva utilização da memória RAM a 3200MT/s; 

 MEMÓRIA 

 Possuir instalado no mínimo 512 (quinhentos e doze gigabytes) DDR4 DIMM, 

com suporte a Advanced ECC (código de correção de erro) ou similar; 

 Freqüência mínima por pente de 3.200MT/s; 

 A memória deverá funcionar até a velocidade permitida pelo processador, de 

modo a otimizar o desempenho da memória; 

 Permitir a expansão de memória de memória a pelo menos 2 (dois) TB;  

 ARMAZENAMENTO INTERNO 

 Possuir 01 (uma) controladora de disco padrão SAS 12Gbps e SATA 6Gbps, 

com as seguintes características: 
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a) Recurso de RAID de discos, possuindo no mínimo RAID 0, 1, 5, 6, 10, 

50, 60; 

b) Suportar as funcionalidades de Online Capacity Expansion (OCE) e 

online RAID Level Migration (RLM); 

c) Possuir minimamente 8 (oito) GB de cache DDR4 ou Flash. Para 

atender o cache solicitado será aceito oferta de uma, ou no máximo 

duas controladoras que atendam as demais características. 

 Os discos SSD deverão entregar um total mínimo de 16 discos, com as 

seguintes características: 

a) Capacidade mínima de 08 discos de 450GB cada ou superior; 

b) Capacidade mínima de 08 discos de 1.9TB cada ou superior; 

c) Os discos deverão ter perfil de 2,5 polegadas; 

d) Padrão SAS ou SATA; 

e) Hot Swap e/ou Hot Plug; 

f) Suportar pelo menos 3 (três) escritas diárias do disco por dia (3 

DWPD); 

g) Cada disco deverá possuir leitura seqüencial de 480 MB/s e gravação 

seqüencial de 440 MB/s, considerando blocos de 128KB; 

h) Cada disco deverá possuir leitura randômica de 70 mil IOPS e gravação 

seqüencial de 40 mil IOPS, considerando blocos de 4KB; 

 UNIDADE DE DVD 

 O servidor deverá ter acesso a uma unidade de DVD interna, montada no 

gabinete do servidor, com velocidade mínima de 8X. Alternativamente, será 

aceito unidade de DVD externa USB 3.0 do mesmo fabricante, com o mesmo 

nível de garantia; 
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 INTERFACES DE REDE 

 No mínimo 2 (duas) interfaces de rede Gigabit Ethernet Base-T para rede; 

 No mínimo 2 (duas) interfaces de rede 10/25 (dez e vinte e cinco) Gigabit 

Ethernet SFP28 para rede, com os devidos transceivers 10Gb SR e 25GbE SR, 

dois de cada tipo; 

 Suportar protocolo VXLAN; 

 Implementar SR-IOV; 

 Possuir 1 (uma) interface de rede Gigabit Ethernet Base-T para acesso 

exclusivo ao gerenciamento; 

 ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 

 As fontes deverão ser redundantes e hot pluggable ou hot swappable, com 

potência mínima de 1000 watts por fonte. As fontes deverão suportar a 

configuração proposta prevendo a expansão completa de discos e memórias. 

Em caso de falha de metade das fontes configuradas, o restante das fontes deve 

manter de forma automática o funcionamento do servidor, bem como toda a 

configuração do equipamento sem perda das informações em processamento; 

 As fontes de alimentação devem possuir cerificação 80Plus, no mínimo na 

categoria PLATINUM; 

 As fontes de alimentação devem operar nas faixas de tensão entre 100 a 240 

VAC em 60 Hz; 

 Para cada fonte instalada devem acompanhar os cabos de alimentação, no 

padrão IEC320-C13/C14 com no mínimo 1,8 metros; 

 VENTILAÇÃO 

 Ventilação redundante tipo Hot Plug ou Hot Swap; 
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 A ventilação deve ser adequada para a refrigeração do sistema interno do 

equipamento na sua configuração proposta e dentro dos limites de temperatura 

indicados pelo fabricante para correta operação do equipamento, com no 

mínimo 4 ventiladores redundantes; 

 RECURSOS DE GERENCIAMENTO 

 O Servidor ofertado deverá possuir recursos para monitorar, no mínimo, os 

discos rígidos, a memória, a CPU, energia e ventiladores, por meio de limites 

de normalidade que possam ser definidos pelo usuário, e informar quando 

houver o funcionamento fora dos valores de normalidade pré-definidos por 

meio de notificações de alertas. Tal recurso poderá se apresentar na forma de 

“display”, LED, alerta sonoro ou outro dispositivo que avise da falha; 

 A controladora de gerenciamento integrada deverá suportar as seguintes 

características: 

a) Compatível com os protocolos de criptografia SSL para acesso a 

console WEB; 

b) Suportar autenticação com chave pública para SSH; 

c) Possuir interface visual para acesso as funcionalidades desenvolvidas 

em HTML5; 

d) Deve informar o status do equipamento indicando componentes com 

falha e notificando via e-mail e trap SNMP; 

e) Deve permitir desligar e reiniciar o servidor por meio do console de 

gerenciamento, mesmo em condições de indisponibilidade do sistema 

operacional; 

f) Deve permitir armazenar e consultar o histórico de consumo de energia; 

g) Suporte a console para gerenciamento de mídias virtuais; 

h) Suportar IPV4, IPV6, DHCP e DNS dinâmico; 
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i) Permitir a implantação e configuração remota; 

j) Backup e restore das configurações; 

k) Suporte a console virtual, inclusive para acesso simultâneo de pelo 

menos 5 usuários, permitindo a interação por chat; 

l) Deve permitir controle remoto por meio de chaveador KVM mesmo 

quando o sistema operacional estiver inoperante; 

m) Possibilitar o uso/acesso de medias e pastas virtuais; 

n) Permitir a captura de imagens e vídeos de problemas ou crashs do 

sistema para permitir a fácil identificação de problemas; 

 A solução de gerenciamento de servidores deve permitir o gerenciamento 

através de aplicação de gerenciamento via dispositivos moveis (smartphones e 

tablets) compatível com sistemas IOS e ou Android. O APP deverá estar 

disponível para download na Google Play Store e Apple APP Store. Caso a 

aplicação móvel possua custo, deverá ser fornecida pelo menos 6 licenças; 

 O licenciamento da interface de gerenciamento e suas funcionalidades devem 

ser perpétuos ou pelo período de vida útil dos equipamentos, inclusive se, e 

quando, o equipamento estiver fora do período de garantia. Destacar modelo 

ofertado e comprovação; 

 FERRAMENTAS PARA O SERVIDOR E CERTIFICADOS 

 Todos os servidores fornecidos deverão ser comprovadamente compatíveis 

com os sistemas operacionais: Windows 2016, 2019 e 2022, RedHat Enterprise 

Linux 7, VMware ESXi 7.x ou superior.  

 Anexar a proposta certificados ou HCL de compatibilidade dos sistemas 

solicitados; 
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 O servidor deverá ser entregue com sistema operacional Windows Server 

Standard 2022 OEM ou versão OPEN GOV, licenciando perfeitamente o 

número de cores ofertados no processador e de forma perpétua; 

 O fabricante deve disponibilizar no seu respectivo website, download gratuito 

de todos os Drivers dos dispositivos, BIOS e Firmwares para o equipamento 

ofertado; 

 Deverá ser entregue no dia do pregão a certificação comprovando que o 

equipamento está em conformidade com a norma IEC 60950, Energy Star e 

Inmetro; 

 O equipamento ofertado deve estar de acordo com as diretivas ROHS; 

 Deverá ser fornecido Módulo TPM 2.0; 

5.1.2 Garantia: 

 O horário de atendimento remoto e abertura de chamado deverá ser em regime 

24x7, via chat on-line e 0800; 

 O prazo de garantia deverá ser de no mínimo 05 (cinco) anos on-site, com 

atendimento no local em até 2 dias úteis após diagnóstico remoto. Caso o 

licitante não seja o próprio fabricante, deverá ser apresentada junto a proposta 

comercial a comprovação de compra da garantia e do tempo de atendimento 

para a região, através de documento emitido pelo fabricante ou distribuidor 

autorizado; 

 A garantia deverá cobrir os problemas de softwares (atendimento remoto 

24x7), bem como hardware e peças, localmente se necessário; 

 A assistência deve ser prestada exclusivamente e comprovadamente pelo 

fabricante através de suas redes de assistências autorizadas. Não será aceita a 

prestação de serviço através da licitante. Indicar SKU ou partnumber da 

garantia; 
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5.1.3 Considerações Finais: 

 Quando o Licitante não for o próprio fabricante dos equipamentos ofertados, 

deverá apresentar declaração do Fabricante ou distribuidor autorizado pela 

fabricante, específica para o edital, autorizando a empresa licitante a 

comercializar o servidor ofertado. O qual deverá ser apresentado no ato da 

assinatura do contrato. Sendo requisito para contratualização; 

 Não serão aceitas adaptações no equipamento pela licitante a fim de atender o 

edital, visando compatibilidade e período de garantia solicitado, deverá ser 

apresentada comprovação informando que o equipamento será integrado em 

fábrica de acordo com as características solicitadas, destacando ainda modelo 

do equipamento e opcionais que serão por ele integrados a fim de atender o 

processo, emitida pelo fabricante do equipamento; 

 Apresentar declaração do fabricante ou distribuidor autorizado pela fabricante, 

informando que todos os componentes do objeto não estão fora de linha de 

fabricação. No momento da entrega da proposta final; 

 Apresentar declaração do fabricante ou distribuidor autorizado pela fabricante, 

informando que todos os componentes do objeto são novos (sem uso, reforma 

ou recondicionamento). No momento da entrega do produto, sendo requisito 

para aceitação da solução/equipamentos; 

 Destacar os principais partnumbers ofertados com a solução, que deverão ser 

verificados através da ferramenta no site do fabricante, através do número de 

série do equipamento, devendo estar em conformidade com o ofertado na 

proposta de preços, para garantir o suporte e homologação de todos os 

componentes. A ferramenta deverá ser acessada sem a necessidade de senha e 

deve destacar todos os itens de fábrica e o tempo de garantia; 

 O fabricante deverá possuir atendimento em português através de 0800, chat e 

e-mail. Indicar número e endereços junto a proposta de preços; 
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 Deverá ser apresentado proposta comercial conforme disposto no instrumento 

convocatório; 

 Deverá ser apresentado juntamente com a proposta catálogo do fabricante para 

comprovação de todos os itens. 

5.1.4 Instalação 

 A contratada deverá adquirir do fabricante os serviços de instalação e 

configuração do equipamento do fabricante (indicar partnumber na proposta) 

contemplando no mínimo: 

a. Realizar o planejamento das atividades junto aos técnicos do município 

para instalação em horário comercial; 

b. Desembalar e inspecionar o equipamento, realizando a instalação em 

rack padrão 19” com a devida energização com os trilhos e cabos 

oferecidos; 

c. Devida conexão de rede e configuração. Deverão ser entregues pelo 

menos 5 (cinco) patch cords Cat 6 de pelo menos 3 (três) metros cada, e 

4 (quatro) cordões ópticos LC/LC MM OM4 de pelo menos 3 (três) 

metros cada; 

d. Inicialização, verificação de erros, e atualizações de drivers, firmware e 

BIOS, caso necessário; 

e. Configurar o gerenciamento remoto, e call home com o fabricante; 

f. Criar e configurar os discos conforme grupos de RAID solicitados no 

descritivo; 

g. Instalar o sistema operacional Windows Server apontando ao sistema 

a(s) unidade(s) interna(s) criada(s); 

h. Realizar a verificação do planejado com o entregue, e enviar 

documentação da instalação conforme realizada; 
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VI. DAS QUANTIDADES DOS ITENS: 

Para o atendimento as suas necessidades o município de Foz do Iguaçu efetuará a aquisição de 

Hardware do tipo servidor de rack com licenciamento de sistema operacional Microsoft 

Windows Server Standard 2022 OEM ou versão OPEN GOV, (Licença Perpétua), de 

acordo com os tipos e quantidades especificadas na tabela abaixo: 

GRUPO ÚNICO 

Item CATMAT Descrição 
Valor 

Quantidade Unitário Total 

1 457714 

Hardware do tipo servidor de 

rack, com Licenciamento de 

sistema operacional Microsoft 

Windows Server Standard 

2022 OEM ou versão OPEN 

GOV ,(Licença Perpétua), 

embarcado. Conforme 

especificado no edital e seus 

anexos do procedimento 

licitatório.* 

02 (duas 

unidades) 

R$ 

209.712,00 
R$ 419.424,00 

TOTAL 
 

  R$ 419.424,00 

 

*No caso de divergência entre o descritivo técnico deste TERMO DE REFERÊNCIA, código 

do sistema eletrônico de licitação, nota de empenho ou qualquer outro indicativo ou 

especificação, prevalecerá como parâmetro para entrega, fiscalização e aferição a descrição 

técnica deste TERMO DE REFERÊNCIA, anexo do EDITAL do procedimento licitatório. 

VII. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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7.1 O valor estimado a ser pago pela aquisição será de no máximo R$ 419.424,00 

(quatrocentos e dezenove mil, quatrocentos e vinte e quatro reais). 

7.2 Formação dos preços: o levantamento de preços foi realizado mediante pesquisa direta 

com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, bem como aquisições e 

contratações similares de outros entes públicos e pesquisa publicada em sítio 

especializado. Pelos valores apresentados, entende-se que o preço de referência é 

exequível sem excessos e permite a ampla concorrência e a viabilidade da licitação, 

devendo ser aplicado ao presente caso, pois proporciona menor dispêndio econômico ao 

Município, ao mesmo tempo que promove o sucesso da contratação. 

7.3 O pagamento pela aquisição do equipamento, descrito neste termo de referência, somente 

será efetuado após a emissão e entrega da devida NF-e, pela empresa fornecedora, à 

PMFI / SMTI – Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação que executará os 

procedimentos cabíveis (identificação e conferência do(s) equipamento(s), certificação da 

NF-e e demais providencias) que após, a encaminhará ao órgão requisitante (ordenador 

da despesa) para, também, certificar a NF-e e enviá-la à SMFA para liquidação e 

pagamento. 

7.4 O pagamento ocorrerá em até 20 (vinte) dias úteis após a instalação, ativação do 

equipamento e aceite pela equipe da SMTI. 

7.5 As Notas Fiscais (NF-e) serão protocoladas digitalmente, por meio do link: 

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/PortalEmpresarial/, na aba “PROTOCOLO DIGITAL”, 

caso ainda não possua cadastro no site, deverá o fornecedor fazê-lo primeiro, através da 

aba “NÃO POSSUI ACESSO” 

7.6 Deverão constar na NF-e (Nota Fiscal) o número da nota de empenho, o número da conta, 

os tipos, as quantidades e os valores efetivos dos itens a serem pagos. (Se for o caso, o 

número do Convênio ou Termo de Compromisso) 

7.7 Para efeito de cada pagamento, a NF-e (Nota Fiscal) deverá estar acompanhada dos 

seguintes documentos legais comprobatórios da quitação dos encargos e tributos sociais, 
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trabalhistas e tributários: CND (Federais, Estaduais e Municipais); Certificado de 

regularidade do FGTS e CND Trabalhista (TST); 

7.8 A NF-e (Nota Fiscal) deverá ser certificada pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato, 

indicados em item anterior deste Termo de Referência, até o décimo quinto dia corrido, 

contados após a data da apresentação das Notas Fiscal pela empresa fornecedora dos bens 

e/ou serviços. 

7.9 Para fins de certificação, liquidação e pagamento da(s) Nota(s) Fiscal(is) o Gestor e 

Fiscal do contrato deste Termo de Referência efetuarão a verificação, análise, conferência 

e consistência de todos os dados e informações contidas na(s) Nota(s) Fiscal(is) e 

relatórios, confrontando-as com este Termo de Referência e com o instrumento 

contratual, atestando a veracidade e conformidade das mesmas com os produtos 

adquiridos. 

7.10 Caso a NF-e (Nota Fiscal) apresente erros, irregularidades, falhas ou omissões que 

comprometam a liquidação da despesa, ou não vier acompanhada das documentações 

exigidas, ou os itens adquiridos não tiverem sido entregues de acordo com as condições e 

especificações descritas neste Termo de Referência, bem como com o instrumento 

contratual, o prazo para o pagamento somente começará a ser contado a partir da data em 

que tais impropriedades forem sanadas. 

7.11 O pagamento será parcial, a cada entrega, conforme quantitativo de itens recebidos, a ser 

atestada pelo fiscal do contrato. 

7.12 Eventuais situações supervenientes não previstas neste termo deverão ser analisadas e 

tratadas pelo gestor do contrato, observados os princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade na entrega e fixação do objeto licitado, bem como as disposições legais 

que tratam do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

7.13 Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro não suspende o fornecimento 

dos objetos ou a prestação de quaisquer serviços, de forma que, no caso de deferimento, 
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ser-lhe-á devida a diferença entre o valor pactuado e o reequilibrado a partir da data do 

deferimento. No caso de indeferimento, mantém-se o valor pactuado.  

7.14 A recusa no fornecimento do objeto adquirido sob a alegação de pendência de 

reequilíbrio acarretará de abertura de processo administrativo para fins de aplicação das 

sanções cabíveis por inexecução contratual. 

7.15 Qualquer solicitação de alteração (marca/objeto/forma de execução) deve ser previamente 

endereçada ao Gestor do Contrato, e somente poderá ser realizada/efetivada após o 

deferimento do gestor.  

7.16 Eventuais descontos/glosas efetuadas em valores a serem pagos ao fornecedor serão 

devidamente justificadas pelo fiscal do contrato, bem como solicitada manifestação da 

contratada, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a partir do recebimento, sendo 

decidido em igual prazo pelo ordenador da despesa. 

VIII. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E MODELO DE GESTÃO FISCALIZAÇÃO 

DO CONTRATO: 

8.1 Deve a contratante pagar o valor acordado mediante certificação da nota fiscal pelo 

ordenador da despesa, fiscalizar e gerenciar o recebimento do material e assessoria 

prestada. 

8.2 A contratante promoverá a fiscalização do objeto contratado pela verificação de seu 

estado desde o momento de sua entrega até o fim de sua vida útil, observando as 

condições de sua duração e resultados advindos de seu uso, sendo apurada quaisquer 

irregularidades que possam ser constatadas durante a vida útil do objeto. 

8.3 A contratante comunicará à contratada todas as imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que sejam substituídos, reparados ou corrigidos, 

conforme demanda de cada caso. 

8.4 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Referência, bem como por 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código fc9ba107-fef8-4e49-875a-93301851232f.

ID.: 58/80



 

 

 

 

 
UASG: 987563 
CNPJ 76.206.606/0001-40/ e-mail: pregoeirajulianafoz@gmail.com e juliana.jpm@pmfi.pr.gov.br – Telefone: (45) 2105-9858/(45) 
99997-3355 

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8.5 A PMFI/SMTI - Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação será o órgão 

municipal responsável pela gestão e fiscalização da execução do(s) contrato(s), 

oriundo(s) deste processo licitatório, devendo para tanto, de acordo com artigo 67 da Lei 

nº 8.666/1993, indicar para nomeação, pelo Senhor Prefeito Municipal, via Ato Oficial, 

os nomes de dois servidores, lotados na SMTI, que exercerão as funções de Gestor e 

Fiscal do Contrato, aos quais caberá, respectivamente, a gestão e a fiscalização do 

cumprimento, por ambas as partes, das especificações e exigências contidas neste Termo 

de Referência, bem como nas cláusulas contidas no instrumento contratual; 

8.5.1 GESTOR do contrato: 

 Nome: Renato Vieira Gomes 

 Cargo/Função: Operador de Computador Junior  

 

8.5.2 FISCAL do contrato: 

 Nome: Adauri Jair Becker 

 Cargo/Função: Assistente Administrativo Especialista 

IX. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. Os recursos para a execução da despesa proveniente do presente Termo correrão à conta dos 

recursos alocados no orçamento do Município de Foz do Iguaçu, no Programa de Trabalho; 

07.01.04.123.0030.2040.4.4.90.52.00.1505 (SMFA) 

04.01.04.126.0030.1005.4.4.90.52.00.1505 (SMAD) 

X. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

10.1 Poderão participar da presente licitação as empresas devidamente habilitadas a 

executar o objeto desta licitação, na forma estabelecida na Lei 8.666/93; 
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10.2 Só poderão participar desta licitação empresas cujo objeto social ou ramo de atuação 

sejam pertinentes ao objeto desta licitação e desde que atendam a todos os requisitos 

estabelecidos neste Pregão Eletrônico, seus anexos e legislação em vigor; 

10.3 Não poderão participar desta licitação as empresas interessadas que se encontrem sob 

falência, concordata, concurso de credores, dissolução e liquidação; 

10.4 Está impedido de participar da licitação: 

10.4.1 O autor do projeto básico ou executivo dos serviços, referente a licitação em 

apreço, pessoa física ou jurídica; 

10.4.2 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou executivo do (s) serviço (s) ou da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 

subcontratado; 

10.4.3 Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal que seja 

servidor público, funcionário, empregado ou ocupante de cargo comissionado 

na Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Foz do Iguaçu; 

Consórcio ou coligação de empresas; Empresa expressamente declarada 

inidônea ou suspensa do direito de licitar por qualquer órgão da 

Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios, nos termos do art. 87, incisos III e IV, da Lei 8.666/93. 

XI. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

11.1 A contratada deverá entregar os objetos em completa conformidade com o descritivo 

técnico do edital após apresentação da ordem de serviço e/ou nota de empenho, sob condição de 

devolução, se em desacordo com o pactuado, observando a quantidade e a qualidade dos 

materiais entregues. 
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11.2 A entrega dos objetos deverá ser realizada sempre que solicitada e observados os prazos 

para entrega previstos no procedimento de contratação, não sendo aceito atrasos sem justificativa 

prévia. 

11.3 Deve a contratada responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do 

objeto licitado, inclusive frete. 

11.4 A entrega será nos locais indicados pela SMTI, correspondentes a quaisquer das unidades 

escolares constantes deste termo, conforme a necessidade de cada unidade quanto ao 

recebimento dos equipamentos. 

11.5 Durante a vigência do prazo de garantia, qualquer defeito apresentado pelo produto deve ser 

reparado pela contratada após a notificação sob pena de sanção, objetivando o interesse público. 

No caso de defeito insanável, o objeto deve ser substituído. 

11.6 No caso de falha na entrega, deve a contratada comunicar à Contratante, no prazo máximo 

de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, por escrito, com a devida comprovação. 

11.7 É vedada a subcontratação sem a prévia, expressa e anterior concordância do Município 

contratante, e assim, a contratada não pode transferir a outrem, no todo ou em parte, o 

fornecimento dos materiais sem tal consentimento. 

11.8 A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades 

e, na sua ocorrência, não implicando corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e 

prepostos. 

11.9 Deve a contratada fornecer endereço eletrônico (email) que será fixado como canal oficial 

de comunicação para fins de encaminhamento de documentos, mormente notas de empenho e 

eventuais notificações. 
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ANEXO II 

 ITENS DA LICITÇÃO 

Item Descrição 
Valor 

Quantidade Unitário Total 

1 

Hardware do tipo servidor de rack, com 

Licenciamento de sistema operacional 

Microsoft Windows Server Standard 

2022 OEM ou versão OPEN GOV 

,(Licença Perpétua), embarcado. 

Conforme especificado no edital e seus 

anexos do procedimento licitatório.* 

02 (duas 

unidades) 

R$ 

209.712,00 
R$ 419.424,00 

  

Valor Total: R$ 419.424,00 (quatrocentos e dezenove mil quatrocentos e vinte quatro 

reais). 

 

*No caso de divergência entre o descritivo técnico deste TERMO DE REFERÊNCIA, código 

do sistema eletrônico de licitação, nota de empenho ou qualquer outro indicativo ou 

especificação, prevalecerá como parâmetro para entrega, fiscalização e aferição a descrição 

técnica deste TERMO DE REFERÊNCIA, anexo do EDITAL do procedimento licitatório. 

Em conjunto com a proposta, a empresa vencedora deverá apresentar o catálogo ou 

similar, contendo CATÁLOGO COMERCIAL, MANUAL ORIGINAL DO OBJETO OU 

DOCUMENTO EQUIVALENTE IDÔNEO para avaliação da proposta e comprovação da 

adequação do objeto ofertado com o descritivo técnico do edital e seus anexos. 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO Nº _____/2023. 
 
O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Getúlio Vargas nº 280, inscrita sob o CNPJ/MF nº 76.206.606/0001-40, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Francisco Lacerda Brasileiro, a seguir denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa _____________________________________, 
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº________________, com sede estabelecida 
________________________________ na Cidade de ___________________,a seguir denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por ___________________, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade nº ________________________e do CPF nº________________, com 
domicílio na cidade de ____________________, têm entre si justo e contratado o constante nas 
cláusulas a seguir enumeradas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   
 
Aquisição de equipamentos de informática, Hardware do tipo Servidor com licenciamento de 
sistema operacional Microsoft Windows Server Standard 2022 OEM ou versão OPEN GOV 
embarcado, para atendimento as demandas da administração direta do município de Foz do Iguaçu, 
de acordo com as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência e seus anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO  
 
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição e anexação, os seguintes documentos 
cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatório, edital de Pregão 
Eletrônico nº ____/2022, Termo de Referênciacom todos os seus anexos, especificações, proposta 
da proponente vencedora, parecer de julgamento e legislação pertinente à espécie. 

 
Parágrafo Primeiro  

 
Será incorporada a este contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer modificação que venha a ser 
necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela contratada, alterações 
no objeto, especificações, prazos ou normas gerais de serviços do contratante. 
 

Parágrafo Segundo  
 

A assinatura do presente contrato indica que a contratada possui plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se às normas da Lei 8.666/93 e a 
totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DOS RECURSOS  
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O contratante pagará à contratada, o valor total de R$ 
_______________(__________________________________________), daqui por diante 
denominado “Valor Contratual”, que será empenhado à conta de recurso da seguinte dotação 
orçamentária:      14.02.04.126.0060.1040.44.90.52.1.643/1.505; 
14.02.04.126.0060.1040.44.90.40.1.643/1.505; 
14.02.04.126.0060.1040.33.90.40.1.505; 
14.02.04.126.0060.2131.33.90.40.1.505. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO  
 

O pagamento será efetuado pela contratante, em até 30 (trinta) dias, conforme estabelecido no 
Termo de Referência (cronograma de desembolso), mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada pelo gestor do contrato.  
 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido para 
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula:  

 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP 
= Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
 

          I = (TX)    I = (6/100)      I = 0,00016438  
   365        TX = Percentual da taxa anual = 6%.  

 
O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em uma via original, no protocolo geral na 
sede da contratante;  
 
Recomenda-se apresentar juntamente com a Nota Fiscal, para fins de pagamento, os seguintes 
documentos:  

 
Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida 
conforme Portaria Conjunta RFB / PGFN nº.1.751 de 02/10/2014;  
 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicílio ou sede da proponente;  
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Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 
domicílio ou sede da proponente;  
 
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  
 
Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, demonstrando a situação regular no cumprimento dos 
encargos trabalhistas instituídos por lei.  

 
É obrigatória a emissão de Nota Fiscal de Prestação de Serviços Eletrônica, na forma contida no 
Decreto Municipal nº 21.524 de 02 de agosto de 2012, expedida em conformidade com a legislação 
federal (Protocolo ICMS 42/2009).  
   

   Parágrafo Primeiro  
 
O CNPJ/MF constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, sob pena de não 
ser efetuado o pagamento.  
   

   Parágrafo Segundo  
 
 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que tenha sido imposta à contratada pelo contratante, em decorrência de penalidade ou 
inadimplência, nos termos da legislação vigente.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE ENTREGA  
 
A CONTRATADA terá um prazo, máximo, de 160 (cento e sessenta) dias, contados a partir da data 
de início da execução do objeto da contratação, para a conclusão e entrega total do objeto “Solução 
Completa Data-Center”, que deverá estar em plena e total condição de funcionamento e 
operacionalização.  
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   
 

Além do cumprimento dos requisitos estabelecidos neste Termo de Referência, constituem-se 
obrigações da CONTRATADA promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de 
modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, devendo:  

Iniciar a execução do objeto contratual no prazo estabelecido no Termo de Referência;   

Proceder a execução do objeto da contratação de acordo com as características, 
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especificações, quantitativos e exigências descritas neste Termo de Referência e em sua 
proposta;  

Relatar à PMFI / Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação - SMTI, por escrito em 
documento oficial, toda e qualquer irregularidade constatada e/ou verificada no decorrer da 
execução do objeto contratual;  

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas neste Termo de Referência bem como, 
também, no Edital de Licitação;  

Guardar sigilo absoluto sobre todos os dados e informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato:  

Todos os dados e informações decorrentes da prestação dos serviços relacionados ao 
objeto contratual serão consideradas “Informações Confidenciais” e serão objeto de 
sigilo absoluto, salvo se expressamente estipulado em contrário pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU - PMFI;  

A CONTRATADA se compromete a guardar confidencialidade e a não utilizar 
qualquer tipo de Informação Confidencial para propósitos estranhos àqueles 
definidos neste Termo de Referência, bem como, também, no contrato;  

A CONTRATADA se compromete a adotar as medidas necessárias para que seus 
diretores, empregados, prepostos ou prestadores de serviços que estejam, direta ou 
indiretamente, envolvidos com a prestação dos serviços objeto deste Termo de 
Referência e contrato, que precisem conhecer a Informação Confidencial, 
mantenham sigilo sobre a mesma, adotando todas as precauções e medidas para que 
as obrigações oriundas desta CLÁUSULA sejam efetivamente observadas, 
apresentando à PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU - PMFI as 
declarações neste sentido;  

O compromisso de confidencialidade é permanente e se manterá durante todo o 
período de vigência do contrato, bem como após o seu término; 

A divulgação de qualquer Informação Confidencial somente será possível mediante 
prévia e expressa autorização por escrito da PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ 
DO IGUAÇU - PMFI ou quando requerida pelas Autoridades Governamentais, 
Administrativas e/ou Judiciárias e, neste caso, a CONTRATADA deverá reportar o 
fato imediatamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU - PMFI;  

O não cumprimento da obrigação de confidencialidade estabelecida nesta 
CLÁUSULA sujeitará a CONTRATADA ao pagamento das perdas e danos 
comprovadamente sofridos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO 
IGUAÇU - PMFI, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis decorrentes de 
sua violação;  

A CONTRATADA se obrigará a devolver à PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ 
DO IGUAÇU - PMFI, todo o material que contenha informações confidenciais tão 
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logo ocorra à rescisão ou término da vigência do instrumento contratual.  

Zelar pela perfeita execução dos serviços ora contratados, devendo as falhas eventuais ser 
sanadas;  

Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU - PMFI;  

A CONTRATADA deverá manter seus funcionários e colaboradores, durante a permanência 
nas dependências da CONTRATANTE, devidamente uniformizados e identificados (uso de 
crachá);  

Todos os relatos de problemas, decorrentes da execução do objeto contratual, apresentadas 
pela CONTRATANTE à CONTRATADA, deverão ser registrados pela CONTRATADA 
informando o número da ordem de serviço ou protocolo, possibilitando assim ao usuário 
acompanhar o andamento da solicitação de atendimento e sua resolução;  

Aceitar, durante a vigência do contrato, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, conforme previsto no parágrafo 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/1993;  

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados, sem prévia e expressa 
anuência da PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU - PMFI;  

Responder pelos danos causados diretamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO 
IGUAÇU - PMFI ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;  

Responsabilizar-se pelo descumprimento de suas obrigações contratuais nos casos de 
negligência de pessoal ou intervenção por parte de elementos não autorizados pela 
CONTRATADA, exceto por motivos resultantes de caso fortuito, definidos no artigo 1.058 
do Código Civil Brasileiro;  

Emitir e enviar à PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU - PMFI a(s) nota(s) 
fiscal (is) decorrente(s) da execução do objeto contratual, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência;  
No valor da proposta deverão estar incluídos todos os encargos sociais, impostos, tributos, 
taxas, etc., inclusive aqueles que deverão ser recolhidos aos cofres da CONTRATANTE;  

Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas referentes à 
transporte aéreo, traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de diárias, dentre outros 
afins, no atendimento a execução dos serviços descritos neste termo, durante toda a vigência 
contratual;   

Manter o (s) servidor (es) da CONTRATANTE, encarregado (s) de acompanhar a execução 
dos trabalhos, a par do andamento do projeto, prestando-lhe (s) as informações necessárias;  

Desenvolver todas as atividades constantes no edital, bem como seguir as especificações 
funcionais do mesmo;  

Comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 
contratual, para adoção das providências cabíveis.  
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 

Constituem obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das previstas no Edital de Licitação:  

Permitir o livre acesso dos empregados e/ou prepostos da CONTRATADA as dependências 
dos órgãos que compõem a administração pública do Governo Municipal, para execução dos 
serviços, desde que devidamente identificados;  

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo(s) 
representante(s) da CONTRATADA;  

Fornecer à CONTRATADA todo e qualquer tipo de informação interna essencial à realização 
dos serviços;  

Comunicar à CONTRATADA das ocorrências inadequadas para que sejam adotadas medidas 
corretivas;  

Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto contratual, para tanto, nomeando o 
Gestor e o(s) Fiscal (is) para o contrato, que deverão ser servidores pertencentes ao quadro 
próprio de pessoal da PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU - PMFI, lotados 
na Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação - SMTI;  

Emitir, por intermédio do Gestor e do(s) Fiscal (is) do contrato, pareceres sobre os atos 
relativos a execução do objeto contratual, em especial, quanto ao acompanhamento e 
fiscalização da prestação dos serviços, à exigência de condições estabelecidas neste Termo de 
Referência;  

Manter arquivado, junto ao processo administrativo, o contrato a ser firmado e todas as 
correspondências trocadas pelas partes contratantes;  

Providenciar a certificação, liquidação e o pagamento da(s) nota(s) fiscal (is) relativa(s) à 
execução do objeto da contratação de acordo com o pactuado no instrumento contratual, que 
deverá prever todos os tipos de faturamento e remuneração (fixas e variáveis), conforme 
estabelecido neste Termo de Referência.  

 

CLAUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
Dada a redação da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 19932, a fiscalização será exercida no interesse 
do Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do 
poder público ou de seus agentes e prepostos.  
 
As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por 
objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os serviços 
contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 
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prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, 
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras, com 
vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao 
objeto. 
 
Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto deste, deverão ser prontamente atendidas 
pela Contratada, sem ônus para o Contratante.  
 
Durante a vigência do contrato o serviço será acompanhado e fiscalizado por servidor designado 
para esse fim. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes e 
aplicação das penalidades conforme a lei 8666/93.   

 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na 
forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. Serão designados para fiscalização e gestão do 
objeto contratual:  

 
 Gestor: Sandro Lopes Ebbing - Diretor de Infraestrutura e Segurança da Informação 

 Fiscal Técnico: Renato Vieira Gomes - Operador de Computador Jr.   
   

 
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados.  

 
Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços 
previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de 
terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, a então contratada responderá pelos custos, através de 
glosas de créditos e/ou pagamento direto, inclusive será declarada inidônea, ficando impedida de 
firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, conforme a gravidade da infração e dos danos 
decorrentes. Caberá, também, a aplicação do disposto no Art. 87 da Lei federal nº 8.666/93;  

 
2“Art. 67”. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.  

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato,  

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  
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CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA  
 
A Contratada responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do artigo 618 do Código 
Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o Contratante, por 
intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem às 
especificações.  
 

Parágrafo Primeiro   
 

A Contratada assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Contratante ou a terceiros 
decorrentes da execução dos serviços ora contratados, isentando a Contratante de todas as 
reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato.  
 

Parágrafo Segundo  
 

Também, obriga-se a Contratada a reparar, corrigir, reconstruir ou substituir às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem defeitos, vícios ou incorreções 
resultantes da execução.    

 
Parágrafo Terceiro  

 
A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a Contratada assuma e se 
responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, sob pena 
de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades 
cabíveis. 
 

Parágrafo Quarto  
 
A Contratada responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por seus 
prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou 
morais (art. 932, III, Código Civil), não podendo o Contratante ser responsabilizada por eles a 
nenhum título.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO   
 

A contratada deverá apresentar à Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da data da assinatura do Contrato, comprovante de prestação de garantia correspondente ao 
percentual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato, podendo essa optar por caução em dinheiro, 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código fc9ba107-fef8-4e49-875a-93301851232f.

ID.: 70/80



 

 

 

 

 
UASG: 987563 
CNPJ 76.206.606/0001-40/ e-mail: pregoeirajulianafoz@gmail.com e juliana.jpm@pmfi.pr.gov.br – Telefone: (45) 2105-9858/(45) 
99997-3355 

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, com prazo de validade durante a 
execução do contrato e 3 (três) meses após o término da vigência contratual, devendo ser renovada 
a cada prorrogação.  
 
A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
 

a) Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;  

b) Prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato;  

c) As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  
d) Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela 

contratada.  
 
A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item anterior.  
 
A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 
90 dias após o término da vigência contratual. (Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG nº 5/2017).  
 
A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica a ser 
informada pela Secretaria Municipal da Fazenda em favor do tesouro municipal.   
 
No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação.   
 
Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data em que for notificada.  
 
A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  
 
Será considerada extinta a garantia, com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 
cláusulas do contrato, no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO DO CONTRATO E 
SUBCONTRATAÇÃO 
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A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem 
autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
A CONTRATADA deve e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do 
objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
I. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato;  

II. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  

III. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maislicitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos;  

IV. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato;  

V. Prática obstrutiva: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste Edital; (II) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INEXECUÇÃO DO OBJETO  
 
Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as 
seguintes sanções previstas no Edital, abaixo resumidas. 
 
§ 1º: Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 

 a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 b) não assinar o contrato, quando cabível; 
 c) apresentar documentação falsa; 
 d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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 f) não mantiver a proposta; 
 g) cometer fraude fiscal; 
 h) comportar-se de modo inidôneo; 

 

§ 2º A CONTRATADA, durante a execução do Contrato, poderá ser apenada com. 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal 
pelo prazo de até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
 

§ 3º Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 Até 3% sobre o valor do empenho. 

2 Até 5% sobre o valor do empenho. 

3 Até 7% sobre o valor do empenho. 

4 Até 10% sobre o valor do empenho. 

5 Até 10% sobre o valor total do Contrato, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 

6 Até 30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do produto. 

7 Até 10% sobre o valor total do Contrato. 

 
§ 4º Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 

 
INFRAÇÃO 

DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA 
GRA

U 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por 
ocorrência. 

5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o fornecimento/entrega dos 
produtos por dia e por nota de empenho. 

3 

Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia. 2 
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo justificado; por 
ocorrência. 

4 

Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 4 
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por ocorrência. 2 
Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por ocorrência. 2 
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Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência.  2 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 3 
Der causa à inexecução total do objeto do Contrato. 7 
AINDA, DEIXAR DE:  
Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência. 1 
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por 
ocorrência. 

1 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários; por ocorrência. 2 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência. 

2 

Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 6 

 

§ 5º  A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato com esse fornecedor. 

§ 6º No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por 
atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 10% (dez por cento) do valor total da ata, 
fica facultado ao Município de Foz do Iguaçu/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de 
cancelamento da ata. 

§ 7º O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à contratada. 

§ 8º Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

§ 9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

§ 10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada à 
contratante, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

§ 11. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 
garantindo- se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666/1993. 

§ 12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da 
contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como 
os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

§ 13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato 
lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
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fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

§ 14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa. 

§ 15. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

§ 16. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

§ 17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS  
 
Quando da aplicação de multas, o CONTRATANTE notificará à CONTRATADA que terá prazo de 
10 (dez) dias para recolher à Tesouraria do CONTRATANTE a importância correspondente, sob 
pena de incorrer em outras sanções cabíveis. 

 
Parágrafo Primeiro 

 
Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução do serviço 
advier de caso fortuito ou de força maior.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO  
 
O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer 
espécie, nos seguintes casos: 
 

I. Quando a contratada falir ou for dissolvida;  
II. Quando a contratada transferir no todo ou em parte, o contrato sem a prévia anuência do 

contratante.  
III. Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da contratada sem 

justificativa aceita   
IV. Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da contratada,   
V. Demais hipóteses mencionadas no artigo 78 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

 
Parágrafo Primeiro  
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A rescisão do contrato na mesma forma prevista no caput, ocorrerá nas seguintes hipóteses:  

 
I. Por ato unilateral escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 

do artigo 78 da Lei 8.666/93.  
II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração; III.Judicial, nos termos da legislação;  
 

Parágrafo Segundo 
 

Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA se obriga, expressamente, como ora o faz, a 
entregar o objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer 
natureza. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  
 
Os casos omissos e o que se tornar controvertido, em face das presentes cláusulas contratuais, serão 
resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação pertinente.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  
 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro 
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes 
para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.  

 
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, a fim de 
que produza seus efeitos legais.  

 
Foz do Iguaçu/Pr, ___ de ____________ de 2022.  
 
 

Francisco Lacerda Brasileiro  
Prefeito Municipal   

 
Evando Ferreira 

Secretário Municipal de Tecnologia da Informação.  
 

Contratada  
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MODELO I 
PROPOSTA COMERCIAL 

(em papel personalizado da empresa) 
Razão Social: 
_______________________________________________________________________ 
CNPJ/MF: ________________________________ 
IE________________________________________ 
Endereço:________________________________________________________________________
__ 
Tel/Fax: _________________CEP: _____________ Cidade: 
_________________________UF:____ 
À 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Licitações e Contratos 
Pregão Eletrônico nº .xx/2022 
 
Banco ______________ Agência Bancária ____________ Conta Corrente 
nº____________________ 

 Em atenção ao Pregão em epígrafe, apresentamos nossa proposta comercial para o fornecimento do 
objeto, conforme abaixo: 

Item Descrição 
Valor 

Quantidade Unitário Total 

1 

Hardware do tipo servidor de rack, com 

Licenciamento de sistema operacional 

Microsoft Windows Server Standard 

2022 OEM ou versão OPEN GOV 

,(Licença Perpétua), embarcado. 

Conforme especificado no edital e seus 

anexos do procedimento licitatório.* 

02 (duas 

unidades) 
R$  R$  

  

Valor Total: R$     
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Condições de Pagamento:                                      
Validade da Proposta: 90 (NOVENTA) dias 
Declaramos de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, impostos de 
quaisquer naturezas, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação. 

 
Local, ____de____________________ de 2022. 

Atenciosamente 
Representante Legal da Proponente 

Nome: RG.: CPF: 
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MODELO II - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

                                              (papel timbrado da licitante) 
 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxxxxx/2022. 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa __________________, CNPJ nº ___________________, com 
sede na ______________________________, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
 
(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa. 
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de 
idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela 
Lei nº 9.854/99. 
 
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o (a) responsável legal da empresa é o (a) Sr. (a) 
__________________________________, Portador (a) do RG sob nº ________________________ 
e CPF nº _____________________________, cuja função/cargo é_________________________ 
(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 
7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 
 
E-mail: 
Telefone: (  ) 

 
8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 
dados anteriormente fornecidos. 
 
9) Nomeamos e constituímos o (a) senhor (a)____________________________, portador (a) do 
CPF/MF sob o n.º ________________________, para ser o (a) responsável – PREPOSTO - para 
acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão Eletrônico Nº xxxxxxx/2022 e todos os 
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos 
e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 
 
 

_______________________________,_______de_______________________ de 2022. 
Local e Data 

 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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